
 

 

  

 

ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

Av. Ivo do Prado, s/nº – 5º Andar – Centro – CEP: 49080-010 

Fone: 3216-6794 

INDICAÇÃO Nº ____/2023 

 

Autoria: Deputado MARCOS OLIVEIRA - PL 

 

 Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 198 do Regimento 

Interno, a presente INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Governador do Estado de 

Sergipe, Fábio Mitidieri, e ao Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública, João Eloy, solicitando 

o reforço no policiamento na Rodovia SE – 175, no trecho que liga o Povoado Terra Dura, 

Itabaiana/SE à cidade de Nossa Senhora Aparecida, durante a noite do dia 11 de outubro ao 

dia 12 de outubro, onde ocorre a romaria de milhares de fiéis até a cidade de Nossa Senhora 

Aparecida/SE, a fim de evitar registros de crimes, especialmente roubos e furtos, durante o 

trajeto. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Da noite do dia 11 de outubro até o nascer do dia 12 de outubro milhares de romeiros saem 

em peregrinação até a cidade de Nossa Senhora Aparecida/SE, em devoção à santa padroeira do 

Brasil.  

 A romaria acontece na Rodovia Estadual SE – 175, portanto, é de suma importância que se 

intensifique o policiamento nesta rodovia, principalmente, no trecho que liga o Povoado Terra Dura, 

Itabaiana/SE à cidade de Nossa Senhora Aparecida/SE, a fim de evitar registros de crimes, 

especialmente roubos e furtos, durante o trajeto. 

Desta maneira, solicitamos dos nobres colegas deputados a aprovação da presente indicação, 

visto que a Segurança Pública, além de dever do Estado, é direito do cidadão.   

 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do Deputado Estadual 

MARCOS OLIVEIRA, aprovou a INDICAÇÃO Nº ________/2023, solicitando o reforço no 

policiamento na Rodovia SE – 175, no trecho que liga o Povoado Terra Dura, Itabaiana/SE à 

cidade de Nossa Senhora Aparecida/SE, durante a noite do dia 11 de outubro ao dia 12 de 

outubro, onde ocorre a romaria de milhares de fiéis até a cidade de Nossa Senhora 

Aparecida/SE, a fim de evitar registros de crimes, especialmente roubos e furtos, durante o 

trajeto. 

na região.  

 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 30 de Setembro de 2023. 

 

 

 

MARCOS OLIVEIRA 

Deputado Estadual 
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